
PROJETO DE LEI N° QQJ 3 / 2 022

INSTITUI O DIA DO TAXISTA, A SER

COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 26

DE AGOSTO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

F O R T A L E Z A / C E , E DÁ O U T R A S

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA/CE, APROVA:

Art. 1°. Fica instituído o "Dia Municipal do Taxista", a ser comemorado anualmente na

data de 26 de agosto.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA,C_ DE

DE 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREADOR MOURA TAXISTA

JUSTIFICATIVA

A presente proposição legislativa dispõe sobre a criação no âmbito do Município de

Fortaleza do Dia do Taxista.

Os motoristas de táxi merecem um reconhecimento especial, pela importância do papel

que exercem em nossa sociedade.

Sua atividade faz parte dos serviços essenciais nos centros urbanos. Ao exercê-la, ele se

responsabiliza por oferecer condições dignas e seguras de transporte aos passageiros,

promovendo segurança, confiança e bom serviço, sempre com respeito à legislação, ao

meio ambiente e ao património público.

Dessa forma, colocam em prática a ética profissional e promovem a interação social no

trânsito, por meio do respeito à legislação.

O dia 26 de agosto é uma data muito importante para toda a categoria, pois marca a

regulamentação, em âmbito nacional, da profissão do taxista, através da Lei n°.

12.468/2011.

Uma homenagem aos taxistas, através da instituição do Dia Municipal do Taxista é uma

forma de reconhecimento a esses profissionais que tanto colaboram com nosso

município.

Por fim, confiante na compreensão dos Nobres Edis, e crendo na coerência do Projeto

demonstrado através do interesse público, consequentemente, pugna-se pela sua

aprovação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, DE

DE 2021.
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